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RESOLUÇÃO nº 03/2026, DE 2 DE MARÇO DE 2026. 

Dispõe sobre a alteração da composição do 

Comitê Organizador dos 2° Jogos Nacionais 

Paradesportivos do Movimento Pestalozziano. 

A DIRETORIA EXECUTIVA DA FEDERAÇÃO NACIONAL DAS 

ASSOCIAÇÕES PESTALOZZI – FENAPESTALOZZI, no uso de suas atribuições 

estatutárias, conforme art. 42, inciso II e art. 77 § 2º, inciso II;  

Considerando a necessidade de uma estruturação organizada e eficiente para a realização 

dos 2° Jogos Paradesportivos Nacionais do Movimento Pestalozziano; 

Considerando a designação original dos membros de Comitê Organizador dos 2° Jogos 

Paradesportivos Nacionais do Movimento Pestalozziano, publicado por meio da 

Resolução n° 9/2025, em 03 de abril de 2025; 

Considerando a necessidade de adequação na composição dos Coordenadores das 

modalidades dos 2° Jogos Paradesportivos Nacionais do Movimento Pestalozziano, a fim 

de assegurar maior eficiência administrativa, melhor distribuição de atribuições e pleno 

atendimento às demandas operacionais do evento, 

RESOLVE:  

Art. 1º Fica promovida a primeira alteração na Composição da Coordenação de 

Modalidades do Comitê Organizador dos 2° Jogos Paradesportivos do Movimento 

Pestalozziano, anteriormente designado pela Resolução nº 09/2025, em 03 de abril de 

2025. 

Art. 2º Ficam designados para função de Coordenadores das Modalidades os seguintes 

membros: 

I. Atletismo - Sr. Leonardo Bastos Gralato (RJ); 

II. Bocha - Sr. Lázaro Antônio de Sena (MS); 

III. Bochão - Sra. Erica Alves de Souza (BA); 

IV. Futsal - Sr. Roberto Sparenberg (PR); 

V. Natação - Sra. Maria Júlia Diniz Ribeiro Ferrante (GO); 
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VI. Tênis de Mesa - Sra. Ysabele Icety Silveira (MS). 

 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições constantes na Resolução nº 9/2025, de 03 de abril 

de 2025, exclusivamente no que se refere à composição dos Coordenadores das 

Modalidades do Comitê Organizador dos 2º Jogos Paradesportivos Nacionais do 

Movimento Pestalozziano, permanecendo inalteradas as demais disposições. 

 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

                            Brasília (DF), 2 de março de 2026. 

 

 

 

Ester Alves Pacheco 

Presidente 
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